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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 8a SESSÃO ORDINÁRIA

28/03/2022 (segunda-feira) -  19h30
2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 7a Sessão Ordinária realizada no dia 21 de março de 2022;
II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 033/2022, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva e 
João Marcos Macedo Silveira, que requer a inclusão em regime de urgência especial do Projeto de 
Lei Complementar n° 003/2022 “Dispõe sobre alteração da data de pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano -  IPTU 2022 e dá outras providências”.

O Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e 
Orçamento será emitido de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 do 
Regimento Interno.
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2022.
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre alteração da data de pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU 2022 e dá outras providências”.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 017/2022, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de subvenções sociais e dá outras providências”.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 081/2021, de autoria dos Vereadores 
Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira e Reinaldo 
dos Reis Silva, que “Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 07 de março como o 
Dia Municipal da Oração, institui a Semana Municipal da Oração e dá outras providências”.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL

(Art. 102 do Regimento Interno)

REINALDO DOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi | 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara | 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data -ia disponibilizaçáo: J  5 /Q  3  / J ü j J j

Data ija privação: l  5 I Q 3  Ú f í J â

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.pium hi.m g.leg.br 
E-mail: apoio@ cam arapium hi.m g.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 /  1384

ANEXO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 8a SESSÃO ORDINÁRIA

AVISO: Reuniões agendadas para o dia 28/03/2022
1) 18h às 18h30 => Santa Casa de Misericórdia de Piumhi.
Assunto: Para apresentação do Projeto Irmãos Amigos.

2) 18h30 => Associação das Mulheres de Peito
Assunto: Interpretação da Lei n° 2.313/2017, que Altera dispositivo da Lei n° 2.252/2016

(concede Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU, sobre imóvel integrante do 
patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna -  Câncer -  ou seus dependentes, e dá outras 
providências), e dá outras providências”.

Piumhi-MG, Sessões, 25 de março de 2022.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data'iadisponibiiização: 1 5  / 0 3  l l C H

Data da publicação: 1 * )  ÍÒ 5  Ú D ââ i
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